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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99

Decreto  nº 2587/2026 de 22/04/2026

         D  E  C  R  E  T  A
         Art.  1º  -  Fica  aberto  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  
de  R$  68.666,34  (sessenta  e  oito  mil  seiscentos  e  sessenta  e  seis  reais  e  trinta  e  quatro  centavos), 
para  suplementar  a  dotação  orçada  insuficiente  prevista  no  orçamento  vigente:

Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  autorizado  pela  Lei 
Municipal  Orçamentária  nº  2238/2025  de  10/12/2025  e 
dá  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ARARUNA,  Estado  do  Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   

Suplementação
11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE
11.002.10.301.0011.2.073. MANUTENCAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

67.733,14697 - 3.1.90.11.00.00 1064

11.005.10.302.0014.2.085. HOSPITAL MUNICIPAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

933,20698 - 3.1.90.11.00.00 1067

Total Suplementação: 68.666,34

          Art.  2º.  Os  créditos  abertos  no  artigo  anterior  serão  cobertos  
com  os  recursos  em  igual  importância,  proveniente  do  Superavit  Financeiro;
 Fonte(s): Cod.TCE

31064 Assistência Financeira da União Destinada à Complementação ao Pagamento dos Pisos 1064
31067 Assistência Financeira da União Destinada à Complementação ao Pagamento dos Pisos 1067

Art.  3º.  Altera-se  no  PPA  2022/2025,  lei  municipal  2.068/2021  na  LDO/2025  lei  municipal 
2.180/2024  e  LOA  2025  lei  municipal  2.201/2024.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ARARUNA  ,  Estado  do  Paraná,  em   22/04/2026.

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS

Prefeito
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Edital 013/2026 
MUNICIPIO DE ARARUNA – PARANÁ 

PROCESSO SIMPLIIFICADO DE SELEÇÃO – PSS 
EDITAL Nº 001/2026 

 
O Sr. GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Araruna – Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital 001/2026, RESOLVE 
publicar o Edital do Resultado e Classificação Preliminar dos Candidatos por Ordem e 
Cargo, conforme segue:  
 

Professor 20 horas 
 

Classi 
ficação 

 

Inscri 
cão 

 
Nome 

 

 
Nascimento 
 

Cargo 
 

Nota  
Prova  

Objetiva 

Prova 
Títulos 

 

Nota 
Final 

 

1 32955 Josiane Bombanatti 
Correa 21/07/1991 Professor 

20 horas 63,00 1,00 64,00 

2 32935 Kelly Cristina 
Machado Pflanzer 23/04/1983 Professor 

20 horas 57,00 3,00 60,00 

3 32959 Valeria Francisco 
Guilherme 12/11/1999 Professor 

20 horas 57,00 1,00 58,00 

4 32769 Renata Leonardi 
Scaldelai 31/07/1988 Professor 

20 horas 57,00 0,00 57,00 

5 32898 Bruna Danielli Braga 
do Prado 24/01/1998 Professor 

20 horas 54,00 0,00 54,00 

6 32905 Tamires da Silva 
Ribeiro 02/08/1999 Professor 

20 horas 54,00 0,00 54,00 

7 32972 Léia da Silva 15/06/1989 Professor 
20 horas 51,00 1,00 52,00 

8 32949 Salette Romera 
Monteiro Angreves 01/01/1959 Professor 

20 horas 48,00 3,00 51,00 

9 32765 Ângela Maria 
Gonçales 26/10/1983 Professor 

20 horas 51,00 0,00 51,00 

10 32832 Bianca Bonato 
Mendes de Oliveira 23/11/1984 Professor 

20 horas 51,00 0,00 51,00 

11 32962 Valdineia Aparecida 
Ferreira 15/09/1989 Professor 

20 horas 51,00 0,00 51,00 

12 32775 Leticia Luiza Janke 
Rodrigues 31/08/1992 Professor 

20 horas 51,00 0,00 51,00 

13 32950 
Nazilde Aparecida 
Valeriano Balan 
Iurino 

06/01/1985 Professor 
20 horas 48,00 1,00 49,00 

14 32899 Julyani Aparecida 
Zana Lourenço 15/12/1986 Professor 

20 horas 48,00 0,00 48,00 

15 32943 
Ana Glaucia 
Barboza dos Santos 
Gonzaga 

29/01/1992 Professor 
20 horas 45,00 3,00 48,00 

16 32926 Ana Clara Tolomeotti 
da Silva 21/09/1998 Professor 

20 horas 48,00 0,00 48,00 

17 32814 Dieine Niara da 
Costa Lopes 13/03/1987 Professor 

20 horas 45,00 0,00 45,00 

18 32932 Ana Paula dos 
Santos 07/12/1988 Professor 

20 horas 42,00 3,00 45,00 
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19 32886 Ana Paula Reifur 06/02/1991 Professor 
20 horas 45,00 0,00 45,00 

20 32779 Josiane Cristina 
Alves Lowe 26/04/1992 Professor 

20 horas 45,00 0,00 45,00 

21 32956 Pamela Stefani 
Goncalves Santos 21/12/1997 Professor 

20 horas 45,00 0,00 45,00 

22 32963 Talita Mendes de 
Oliveira 03/01/2000 Professor 

20 horas 42,00 3,00 45,00 

23 32934 Maria Aparecida da 
Silva Papait 14/12/1969 Professor 

20 horas 42,00 1,00 43,00 

24 32805 Eliane Cordeiro de 
Godoy 13/09/1972 Professor 

20 horas 42,00 0,00 42,00 

25 32893 Caroline Sauka da 
Silva 07/06/1979 Professor 

20 horas 42,00 0,00 42,00 

26 32785 Loana dos Santos 
Silva 14/11/1984 Professor 

20 horas 42,00 0,00 42,00 

27 32958 Janislei Soares de 
Souza 03/05/1990 Professor 

20 horas 42,00 0,00 42,00 

28 32924 Juliana Carvalho 
Piques 24/01/1999 Professor 

20 horas 42,00 0,00 42,00 

29 32903 Solange Vieira 
Gulhotti 14/08/1981 Professor 

20 horas 39,00 0,00 39,00 

30 32900 Suzana Goncalves 
Moreira 01/12/1984 Professor 

20 horas 39,00 0,00 39,00 

31 32904 Loinis Leini 
Aparecida Leandrin 17/03/1994 Professor 

20 horas 39,00 0,00 39,00 

32 32913 Ana Paula Barboza 
dos Santos 09/10/1997 Professor 

20 horas 39,00 0,00 39,00 

33 32968 Nadir Ferreira 
Campos 26/11/1969 Professor 

20 horas 36,00 0,00 36,00 

34 32973 Marcia Maria 
Guarido 19/03/1973 Professor 

20 horas 36,00 0,00 36,00 

35 32929 Ana Paula de Jesus 16/01/1989 Professor 
20 horas 36,00 0,00 36,00 

36 32787 Regina Ipolito Veres 27/05/1989 Professor 
20 horas 36,00 0,00 36,00 

37 32971 Nadine da Rosa 
Santos 23/03/1996 Professor 

20 horas 36,00 0,00 36,00 

38 32937 Beatriz dos Santos 14/04/1981 Professor 
20 horas 33,00 0,00 33,00 

39 32879 Elisandra Maria da 
Silva de Oliveira 12/09/1984 Professor 

20 horas 33,00 0,00 33,00 

40 32965 Jaqueline dos 
Santos Peterlini 24/09/1998 Professor 

20 horas 33,00 0,00 33,00 

41 32842 Pamela Sophia Lima 
do Carmo 12/02/2003 Professor 

20 horas 33,00 0,00 33,00 

42 32957 Marcia Regina de 
Souza Ignacio 02/02/1976 Professor 

20 horas 30,00 0,00 30,00 

43 32810 Eliane da Silva 
Souza 24/05/1985 Professor 

20 horas 30,00 0,00 30,00 

44 32782 Amanda Carolina 
Kalinke da Silva 16/04/1998 Professor 

20 horas 30,00 0,00 30,00 

45 32909 Rosilene Benedito 
Braz Monteiro 27/11/1976 Professor 

20 horas 27,00 0,00 27,00 

46 32960 Eliene de Lima 
Dantas 11/08/1978 Professor 

20 horas 24,00 0,00 24,00 
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47 32919 Alexsandra de 
Oliveira Gaffuri Hey 28/06/1980 Professor 

20 horas 24,00 0,00 24,00 

48 32776 Nathalia Louyse 
Lopes de Oliveira 08/11/1998 Professor 

20 horas 24,00 0,00 24,00 

 
 

Professor de Educação Infantil 
 
 

Classi 
ficação 

 

Inscri 
cão 

 
Nome 

 

 
Nascimento 
 

Cargo 
 

Nota  
Prova  

Objetiva 

Prova 
Títulos 

 

Nota 
Final 

 

1 32918 Bruna Agostinis 06/11/2001 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

63,00 6,00 69,00 

2 32819 
Ana Gabriela 
Hessmann da 
Silva 

12/05/2004 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

66,00 1,00 67,00 

3 32928 Janara Leticia 
Borba de Lima 04/09/1990 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

57,00 2,00 59,00 

4 32939 
Carolina 
Poliana da 
Fonseca 

07/03/1997 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

57,00 2,00 59,00 

5 32766 Aline Mara 
Cioffi 14/09/1991 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

54,00 3,00 57,00 

6 32780 Mariana 
Gabriela Inacio 01/07/1995 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

54,00 2,00 56,00 

7 32772 
Maria Laura 
dos Santos 
Miranda 

11/08/2002 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

54,00 1,00 55,00 

8 32936 
Ana Paula de 
Castro dos 
Santos 

10/04/1981 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

54,00 0,00 54,00 

9 32759 Joyce Matos da 
Silva 18/01/1983 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

51,00 3,00 54,00 

10 32792 
Gessica 
Fernanda de 
Oliveira 

20/10/1995 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

51,00 3,00 54,00 

11 32917 Patricia Maria 
Padoani 21/10/2000 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

51,00 3,00 54,00 
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12 32820 
Salete 
Aparecida 
Cardoso 

20/12/1971 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

48,00 3,00 51,00 

13 32799 
Claudia Maria 
Pereira da 
Silva 

01/10/1981 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

48,00 2,00 50,00 

14 32846 Josiane 
Benvindo 12/12/1984 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

48,00 2,00 50,00 

15 32854 
Tamires da 
Costa Modesto 
Moura 

15/08/1987 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

48,00 2,00 50,00 

16 32793 Sandra Mara 
Soares 08/12/1986 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

48,00 1,00 49,00 

17 32762 Joice Kelly 
Ferreira 14/05/2001 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

48,00 1,00 49,00 

18 32778 Elisangela 
Gomes Costa 01/08/1978 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

45,00 3,00 48,00 

19 32761 Gleice da 
Silveira Santos 15/06/1988 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

45,00 3,00 48,00 

20 32952 Deiviny Ricardo 
de Oliveira 24/11/2000 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

48,00 0,00 48,00 

21 32969 Diana Yuriko 
Endo 07/08/1981 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

45,00 0,00 45,00 

22 32791 Nayani Flora 
Silvestre 26/11/1992 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

42,00 3,00 45,00 

23 32865 
Anna Karoliny 
Celestrino 
Godoe 

14/01/2002 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

45,00 0,00 45,00 

24 32829 Aline Cristina 
Canola Silva 24/03/1991 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

42,00 2,00 44,00 

25 32798 
Nilceia 
Aparecida de 
Oliveira 

09/05/1982 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

42,00 0,00 42,00 
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26 32906 Geovana Luzia 
Junges 13/12/1992 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

42,00 0,00 42,00 

27 32902 Flavia Evelin 
Rogerio 16/09/2000 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

42,00 0,00 42,00 

28 32773 Beatriz 
Barbosa Silva 04/06/2004 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

42,00 0,00 42,00 

29 32933 Ana Claudia 
Costa 07/09/1992 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

39,00 0,00 39,00 

30 32910 Eloá Lorrayne 
da Silva Rosa 29/08/1993 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

39,00 0,00 39,00 

31 32812 
Kailainy 
Oliveira 
Ferreira 

20/11/2002 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

39,00 0,00 39,00 

32 32801 Camila Naiara 
Colli 25/11/2002 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

39,00 0,00 39,00 

33 32800 
Maria 
Aparecida 
Costa Galeano 

31/12/1970 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

36,00 0,00 36,00 

34 32770 Eliza Scorpion 27/07/1973 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

36,00 0,00 36,00 

35 32802 
Josiane 
Fernandes da 
Costa 

29/08/1983 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

36,00 0,00 36,00 

36 32946 Josiane de 
Jesus Souza 03/12/1991 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

36,00 0,00 36,00 

37 32767 Jessica Oliveira 
Junges 14/02/1995 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

36,00 0,00 36,00 

38 32927 Erica dos 
Santos Nunes 28/08/2001 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

36,00 0,00 36,00 

39 32852 Maria Eduarda 
Amaro Caldeira 03/03/2004 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

36,00 0,00 36,00 
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40 32796 Daiana Cristina 
Tiss 18/09/1994 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

33,00 0,00 33,00 

41 32786 
Nadia Ramos 
de Lima da 
Silva 

04/09/1996 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

33,00 0,00 33,00 

42 32844 
Cristal Sandi 
de Almeida 
Matos 

04/05/1997 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

33,00 0,00 33,00 

43 32826 Daiane Thais 
Magalhães 14/04/1989 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

30,00 0,00 30,00 

44 32961 Fabiane Batista 
de Almeida 03/09/1984 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

27,00 0,00 27,00 

45 32760 Rosana Profeta 
Vinci 20/05/1986 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

27,00 0,00 27,00 

46 32822 
Michele 
Pinheiro da 
Fonseca 

06/01/1997 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

27,00 0,00 27,00 

47 32861 
Léia Aparecida 
dos Santos 
Rodrigues 

08/08/1976 

Professor 
de 

Educação 
Infantil 

18,00 0,00 18,00 

 
 
Araruna/PR, 17 de abril de 2026. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, 

DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 
 

DISPENSA nº 022/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 045/2026. 
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO: 27/04/2026, 17:00 HRS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: licitacao@araruna.pr.gov.br 
 
O MUNICÍPIO DE ARARUNA, com sede na Praça Nossa Senhora do Rocio, nº 390, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
75.359.760/0001-99, torna público para conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo 
com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados. 
 

Objeto: Aquisição e instalação de 02 (dois) climatizadores de ar de grande porte, destinados à melhoria das 
condições térmicas e de ventilação do Ginásio de Esportes Zé 14, localizado no Município de Araruna – PR, 
visando proporcionar maior conforto aos usuários, atletas e público em geral durante a realização de 
atividades esportivas e eventos. 

Item Descrição Qtd Unidade Vlr. Unit. Vlr.Total 

01 Climatizador evaporativo CP1400; 
Vazão de ar: 50.000 m3/h; motor 220V 
1,5CV 4polo, blindado, enrolado no 
cobre; Dimensões: 1,70Ax1,70Lx1,30P; 
Abertura na parede: 1,43x1,43m; 
Peso:130kg; Cubo em alumínio; 
Reservatório: 120L; Inversor de 
frequência:2CV, painel digital com 
controle remoto, velocidade de 5 a 60; 
Caixa em fibra de vidro; Reservatório 
fechado; Portas individuais em fibra de 
vidro para acomodar as placas 
evaporativas, Placa evaporativa: 15cm 
de espessura, tratada com resina 
fenélica, papel 100% virgem da madeira 
pinus, 120g por m2; Bomba submersa; 
Sensor de nível d’agua; Grade swing; 
Instalação inclusa. 

02 UN R$ 18.000,00 R$ 36.000,00 

 
Araruna, 22 de abril de 2026. 

  
 
 
 

Romilda A. Colli dos Santos 
AGENTE CONTRATAÇÃO 

 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
Pregão Eletrônico nº 073/2025 
Processo Administrativo nº 206/2025 
 
I. RELATÓRIO 
 

Vieram os autos à apreciação desta autoridade competente para deliberação 
quanto à regularidade do procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
073/2025, instaurado no âmbito do Processo Administrativo nº 206/2025. 
 

Conforme consta dos autos, após a tramitação do certame, foi identificada 
irregularidade na fase externa da licitação, consistente na ausência de publicação 
da republicação do edital em jornal diário de grande circulação, embora tenha 
havido a reabertura/publicação correlata em outros meios. 
 

Foi juntada aos autos justificativa subscrita pela Pregoeira, datada de 10 de 
abril de 2026, na qual se consignou, em síntese, que: (i) o aviso inicial de licitação 
teria sido regularmente publicado no PNCP, no Diário Oficial do Estado, no Diário 
Oficial do Município e em jornal de grande circulação; (ii) por ocasião da 
redesignação da data de abertura da sessão pública, teria ocorrido equívoco 
administrativo, sendo a republicação realizada apenas no Diário Oficial do Município 
e no Diário Oficial do Estado, deixando de ser promovida no PNCP e em jornal de 
circulação diária; (iii) não teria havido prejuízo à competitividade, à isonomia ou à 
transparência do procedimento, pois participaram do certame 16 (dezesseis) 
licitantes; e (iv) o resultado teria sido vantajoso para a Administração, com 
economia aproximada de 20,55%, razão pela qual se sustentou a manutenção dos 
atos praticados.  
 

Consta, ainda, manifestação e orientação encaminhadas por agente 
vinculado ao apoio institucional do projeto, inclusive com registro de comunicação 
eletrônica atribuída à advogada Katia Stanski, no sentido de que, diante da ausência 
de publicação do extrato/republicação do edital em jornal de grande circulação, o 
procedimento deveria ser anulado, com posterior instauração de novo certame, a 
fim de resguardar a legalidade e a regularidade da contratação administrativa. 
 
 Sobreveio, ademais, parecer jurídico opinando pela impossibilidade de 
homologação do certame no estado em que se encontra, em razão do vício 
identificado na publicidade do edital republicado. 
 

É o relatório. 
 
II. FUNDAMENTAÇÃO 

 
 

A homologação da licitação pressupõe o controle de legalidade dos atos 
praticados no curso do procedimento, incumbindo à autoridade competente verificar 
a conformidade da fase interna e da fase externa com a legislação aplicável. 
 

No caso em exame, restou evidenciado vício na publicidade do instrumento 
convocatório, uma vez que a republicação do edital não observou integralmente a 
forma legal exigida, notadamente pela ausência de publicação em jornal diário de 
grande circulação. 
 

A publicidade adequada dos atos licitatórios não constitui formalidade 
meramente acessória, mas requisito indispensável à validade do certame, 
porquanto se destina a assegurar a transparência, a isonomia entre os interessados, 
a ampliação da competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
 

A falha constatada compromete a regularidade da fase externa do 
procedimento e impede a homologação segura do certame, uma vez que o vício 
atinge pressuposto essencial da licitação. 
 

Cumpre observar que a Administração Pública detém o poder-dever de 
invalidar seus próprios atos quando eivados de ilegalidade, em observância aos 
princípios da legalidade, da autotutela, da supremacia do interesse público e da 
segurança jurídica. 
 

No presente caso, a manutenção do certame, com posterior homologação, 
exporia a Administração a relevante risco de controle e eventual invalidação futura, 
inclusive com comprometimento da eficácia dos atos subsequentes e da própria 
contratação pretendida. 
 

Dessa forma, à vista do vício insanável verificado na publicidade da 
republicação do edital, e considerando a manifestação jurídica constante dos autos, 
a medida juridicamente adequada é a anulação do procedimento licitatório, com a 
adoção das providências necessárias para futura deflagração de novo certame, 
observadas integralmente as exigências legais de publicidade. 
 
III. DISPOSITIVO 
 

Ante o exposto, com fundamento no dever de autotutela da Administração 
Pública e nas razões de fato e de direito constantes dos autos, DECIDO ANULAR 
o Pregão Eletrônico nº 073/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 
206/2025, em razão da irregularidade verificada na fase de publicidade do edital 
republicado, consubstanciada na ausência, parte final do § 1º do art. 54 da Lei 
14.133/2021. 

 
 

Determino, por conseguinte: 
a) a anulação dos atos administrativos praticados no âmbito do certame, 

inclusive os atos subsequentes atingidos pelo vício identificado; 
b) a cientificação dos setores competentes, especialmente da Divisão de 

Licitações, para adoção das providências cabíveis; 
c) a publicação desta decisão pelos meios oficiais, para fins de transparência 

e eficácia; 
d) a instauração de novo procedimento licitatório, se mantida a necessidade 

administrativa da contratação, com estrita observância das exigências legais 
pertinentes, especialmente quanto à publicidade do edital e de eventual 
republicação. 
 
 Após as providências de praxe, arquivem-se os autos, sem prejuízo da 
abertura de novo procedimento, caso conveniente e oportuno à Administração. 
 

Araruna, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 359/2026 
 

 O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas 
alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna, bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, e dá outras providencias, bem como suas alterações: 

 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – Designar, à partir de 23 de Abril de 2026, ANGELICA LOANA RUIZ, portador 

(a) do CPF: 077.xxx.699-00, para ocupar o cargo em comissão de “Chefe da Divisão de 
Contabilidade”, art. 17, inciso V, alínea “4.” simbologia “CC4”, sem ônus os cofres 

públicos. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 17 de Abril de 2026. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 


